
 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 04    –    Edição Nº 180 – 25 de setembro de 2020 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 1 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

SUMÁRIO 
 

Página 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO ............... 1 

DECRETOS ............................................................. 1 

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO ............ 2 

CONSURSO PÚBLICO N° 001/2019 .................... 2 

RESULTADO ORDEM DO DIA ................................. 2 

SEC. MUN. DE PLAN. E FINANÇAS ...................... 2 

DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES ......................... 2 

DEP. DE TESOURARIA ............................................ 3 
 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXCULTIVO 

  DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.517 DE 24 DE SETEMBRO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.223, de 19 de dezembro de 2019, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

3.396.677,30 (três milhões, trezentos e 

noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e sete 

reais e trinta centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 
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 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 01.04.40.04

.122.7000.2

435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.47.0

0 

OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 

250.000,00 

01.04.40.28

.843.9001.9

002 

SERVICO DA 

DIVIDA INTERNA 

 3.1.90.91.0

0 

SENTENÇAS 

JUDICIAIS 
17.001,02 

3.2.90.21.0

0 

JUROS SOBRE A 

DÍVIDA POR 

CONTRATO 

250.137,96 

3.2.91.21.0

0 

JUROS SOBRE A 

DÍVIDA POR 

CONTRATO 

13.687,77 

4.6.90.71.0

0 

PRINCIPAL DA 

DÍVIDA CONTRA-

TUAL RESGATA-

DO 

1.568.530,7

9 

4.4.90.91.0

0 

SENTENÇAS 

JUDICIAIS 
55.007,77 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 01.09.90.10

.301.1000.2

002 

PRO SUZ ATEN-

CAO BASICA 

 3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
300.000,00 

01.09.90.10

.302.1000.2

003 

PRO SUS MEDIA 

E ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

677.866,50 

01.09.90.10

.303.1000.2

004 

PRO SUZ ASSIS-

TENCIA FARMA-

CEUTICA 

 
3.3.90.32.0

0 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

102.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

 URBANOS 

01.10.10.15

.122.5000.2

435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
100.000,00 

3.3.90.93.0

0 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
800 

01.10.10.15

.452.5000.5

002 

SERVICOS DE 

MANUTENCAO E 

CONSERVACAO 

DE VIAS 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

61.645,49 

   

 

Total 
3.396.677,

30 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

677.866,50 (seiscentos e setenta sete mil, 

oitocentos e sessenta seis reais e cinquenta 

centavos), referente aos convênios Pró Santa 

Casa e Santa Casa Sustentável junto ao Gover-

no Estadual. 
 

II – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 2.718.810,80 (dois 

milhões, setecentos e dezoito mil, oitocentos e 

dez reais e oitenta centavos) das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber 
 

4 

 SECRETARIA MUNICI-

PAL DE PLANEJAMEN-

TO E FINANÇAS 

 01.04.4

0.99.99

9.9999.

9999 

RESERVA DE CON-

TINGENCIA 

 

9.9.99.

99.00 

RESERVA DE CON-

TINGÊNCIA  

2.154.365,3

1 

9 
SECRETARIA MUNICI-

PAL DE SAÚDE 

 01.09.9

0.10.30

1.1000.

2002 

PRO SUZ ATENCAO 

BASICA 

 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

300.000,00 

3.3.90.

46.00 

AUXÍLIO ALIMENTA-

ÇÃO 
12.000,00 

3.3.90.

48.00 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 

50.000,00 

01.09.9

0.10.30

2.1000.

2003 

PRO SUS MEDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

 

3.3.90.

36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

40.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANU-

TENÇÃO E SERVIÇOS  

URBANOS 
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01.10.1

0.15.45

2.5000.

5002 

SERVICOS DE MANU-

TENCAO E CONSER-

VACAO DE VIAS 

 
3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
162.445,49 

   

 

Total 

2.718.810,

80 

 
 

 

 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019 
 

EDITAL DE SUSPENSÃO DO CONCURSO PARA OS 

CARGOS AGENTE DE MANUTENÇÃO, ANALISTA 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, COPERIA, 

MOTORISTA, PROCURADOR LEGISLATIVO E 

TELEFONISTA 
 

A Câmara Municipal de Suzano, por seu Presi-

dente, com o acompanhamento da Comissão 

Especial de Acompanhamento especialmente 

nomeada pela Portaria nº 288/2019, de 24 de 

outubro de 2019, 

Considerando o panorama mundial da pandemia 

do novo Coronavírus (COVID-19), declarada pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 

de março de 2020; 

Considerando a Lei Complementar nº 173, de 27 

de maio de 2020, que estabeleceu o Programa 

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 

SARS-CoV-2 (Covid-19), alterou a Lei Complemen-

tar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei da Respon-

sabilidade Fiscal), e deu outras providências, 

recentemente sancionada pelo governo Federal; 

Considerando que, em seu artigo 8º, referido 

diploma legal proíbe a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios afetados pela 

calamidade pública decorrente da pandemia da 

Covid-19 de realizar concurso público, exceto no 

caso de reposições decorrentes de vacâncias de 

cargos efetivos ou vitalícios; 

Considerando que o Concurso Público nº 

001/2019 destina-se ao provimento de preen-

chimento de vagas de cargos novos, de não 

reposição, para essa Câmara, o que contraria a 

Lei Complementar nº 173/2020; 
 

RESOLVE: 
 

I - SUSPENDER até 31.12.2021 o Concurso 

Público nº 001/2019 para provimento dos cargos 

de Agente de Manutenção, Analista de Tecnologia 

da Informação, Copeira, Motorista, Procurador 

Legislativo e Telefonista. 
 

II - O candidato pagante inscrito para quaisquer 

um dos cargos deste concurso poderá requerer a 

devolução do valor da taxa de inscrição, no 

período das 10h de 28/09/2020 às 23h59 de 

02/10/2020, devendo proceder conforme segue: 
 

1. acessar o site https://www.vunesp.com.br/; 

2. efetuar o login na “Área do Candidato”; 

3. selecionar o projeto “CMSZ1901”;  

4. clicar em “Alteração da Ficha de Inscrição”;  

5. indicar se deseja permanecer inscrito no 

Concurso ou se deseja a devolução do valor da 

taxa de inscrição; 

6. em caso de solicitação de devolução do valor 

da taxa de inscrição, preencher com os dados de 

quem receberá o crédito, (do candidato ou de 

outra pessoa por ele definida): nome do titular da 

conta, CPF do titular da conta, código do banco, 

nome do banco, agência, conta e dígito, tipo de 

conta (corrente ou poupança).   
 

III – O candidato que solicitar a devolução e 

receber o ressarcimento do valor da taxa de 

inscrição estará automaticamente excluído do 

Concurso Público nº 001/2019. 
 

IV - A Fundação Vunesp, no prazo de até 20 (vinte) 

dias úteis contados a partir do recebimento das 

informações pelo candidato, procederá a análise 

das solicitações e, em caso de confirmação, 

realizará a devolução do valor correspondente à 

taxa de inscrição. 
 

Contato: 

Fundação Vunesp: telefone: (11) 3874-6300, 

Disque VUNESP (em dias úteis, de segunda-feira a 

sábado, das 8h às 18h); www.vunesp.com.br 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é 

expedido o presente Edital. 
 

Suzano, 25 de setembro de 2020. 
 

Ver. Joaquim Antônio, da Rosa Neto- Presidente 
 

Câmara Municipal de Suzano 
 

RESULTADO ORDEM DO DIA 
 

31ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

23/09/2020 
 

ITEM 01 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 028/2020 – 

EDIRLEI JUNIO REIS - Dispõe sobre a implementa-

ção de mecanismos de sanitização e uso de 

máscaras para os alunos, professores e funcioná-

rios das escolas da rede municipal visando o 

combate ao covid 19 e doenças afins. 
 

ITEM 02 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 045/2020 –ANTONIO 

RAFAEL MORGADO - MOÇÃO DE APLAUSO - 

Parabenizo o enfermeiro e ex-gerente do Posto 

Miguel Badra Alto, Bruno Cezar Santana, pelos 

serviços prestados e pela dedicação absoluta à 

população de Suzano, em especial nos últimos 

dois anos. 

 

OBS.: O item 2 foi inserido na pauta da ordem do 

dia ante a aprovação de requerimento, durante a 

sessão. 
 

Vereador Joaquim Antônio da Rosa Neto – 

Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 087/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTE-

FATOS DE CONCRETO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: MAVI 

COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA com o valor de R$ 

449.995,00 (Quatrocentos e quarenta e nove mil, 

novecentos e noventa e cinco reais) para o LOTE 

01 e com o valor de R$ 629.900,00 (Seiscentos e 

vinte e nove mil e novecentos reais) para o LOTE 

03; OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS DE CONS-

TRUÇÃO EIRELI com o valor de R$ 417.000,00 

(Quatrocentos e dezessete mil reais) para o LOTE 

02, com o valor de R$ 296.000,00 (Duzentos e 

noventa e seis mil reais) para o LOTE 05 e com o 

valor de R$ 59.500,00 (Cinquenta e nove mil e 

quinhentos reais) para o LOTE 06; GUARANI 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA com o 

valor de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) 

para o LOTE 04; e R. ALEXANDRE MARTINS - 

EIRELI com o valor de R$ 849.000,00 (Oitocentos 

e quarenta e nove mil reais) para o LOTE 07, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário 

Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 088/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

ORIGINAIS OU GENUÍNAS DESTINADOS A FROTA 

MUNICIPAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: MULTI 

SERVICE AUTOMOTIVO LTDA ME com o percentual 

de 63,00% (Sessenta e três por cento) no LOTE 

01, com o percentual de 93,20% (Noventa e três 

vírgula vinte por cento) no LOTE 07, com o percen-

tual de 93,00% (Noventa e três por cento) no 

LOTE 08, com o percentual de 80,00% (Oitenta 

por cento) no LOTE 12, com o percentual de 

40,00% (Quarenta por cento) no LOTE 14, com o 

percentual de 83,20% (Oitenta e três vírgula vinte 

por cento) no LOTE 21 e com o percentual de 

81,00% (Oitenta e um por cento) no LOTE 22; 

ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO EPP com o percentual de 66,00% 

(Sessenta e seis por cento) no LOTE 02, com o 

https://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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percentual de 77,00% (Setenta e sete por cento) 

no LOTE 03 e com o percentual de 50,00% 

(Cinquenta por cento) no LOTE 16; IMPORTADORA 

ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOS 

LTDA com o percentual de 82,00% (Oitenta e dois 

por cento) no LOTE 04, com o percentual de 

25,00% (Vinte e cinco por cento) no LOTE 17, com 

o percentual de 45,00% (Quarenta e cinco por 

cento) no LOTE 18 e com o percentual de 42,00% 

(Quarenta e dois por cento) no LOTE 19; e C.R 

SERVICE E COMERCIO DE PRODUTOS E PEÇAS 

EM GERAL EIRELI com o percentual de 80,00% 

(Oitenta por cento) no LOTE 05, com o percentual 

de 75,00% (Setenta e cinco por cento) no LOTE 

06 e com o percentual de 45,00% (Quarenta e 

cinco por cento) no LOTE 13; VALECAR PEÇAS E 

ACESSÓRIOS LTDA com o percentual de 64,01% 

(Sessenta e quatro vírgula zero um por cento) no 

LOTE 09, com o percentual de 93,98% (Noventa e 

três vírgula noventa e oito por cento) no LOTE 10 e 

com o percentual de 86,00% (Oitenta e seis por 

cento) no LOTE 11; TADASHI COMERCIAL E 

SERVIÇOS EIRELI com o percentual de 20,00% 

(Vinte por cento) no LOTE 15 e com o percentual 

de 80,50% (Oitenta e meio por cento) no LOTE 20, 

cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor 

Secretário Municipal de Manutenção e Serviços 

Urbanos. 

SAMUEL DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
 

 

NOTIFICAÇÃO LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, atendendo ao 

disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9452/97, 

notifica a Câmara Municipal de Suzano, os Parti-

dos Políticos, os Sindicatos de trabalhadores e as 

Entidades Empresariais com sede em Suzano que 

o Banco do Brasil, liberou recursos no valor de  R$ 

42.840.133,13 os quais especificamos abaixo: 

C/C 
PRO-

GRAMA 
DATA VALOR R$ 

90.240-

3 FUNDEB 07/07/20 

                          

744.708,37  

90.240-

3 FUNDEB 10/07/20 

                          

332.223,65  

90.240-

3 FUNDEB 14/07/20 

                        

1.585.055,28  

90.240-

3 FUNDEB 20/07/20 

                             

78.829,24  

90.240-

3 FUNDEB 21/07/20 

                        

1.467.833,25  

90.240-

3 FUNDEB 28/07/20 

                        

3.052.841,73  

90.240-

3 FUNDEB 30/07/20 

                             

221.153,71  

73049-1 CFEM  13/07/20 

                               

5.575,09  

73.040-

8 

FUNDO 

ESPECI- 23/07/20 

                           

521.426,53  

AL   

73040-8 

FUNDO 

ESPECI-

AL   28/07/20 

                                

4.000,14  

74.503-

0 ITR 10/07/20 

                                   

256,27  

74.503-

0 ITR 20/07/20 

                                    

410,00  

74.503-

0 ITR 30/07/20 

                                     

48,32  

81.982-

4 

DRADS 

MEDIA 

COM-

PLEX. 09/07/20 

                              

13.200,00  

130.512

-3 

CONV 

PRO 

SANTA 

CASA II 27/07/20 

                           

157.500,00  

130.454

-2 

CONV.SA

NTA 

CASA 

SUZANO 27/07/20 

                            

294.411,00  

130.266

-3 IPI/ICMS  07/07/20 

                        

1.403.940,05  

130.266

-3 IPI/ICMS  14/07/20 

                       

3.502.603,68  

130.266

-3 IPI/ICMS  21/07/20 

                         

3.204.811,87  

130.266

-3 IPI/ICMS  28/07/20 

                        

6.891.822,78  

49.972-

2 

MEREN-

DA 

ESCO-

LAR  03/07/20 

                          

600.440,60  

59.212-

9 

PMS/PR

OG 

ASSIST 

BASICA  01/07/20 

                        

1.500.000,00  

59.212-

9 

PMS/PR

OG 

ASSIST 

BASICA  22/07/20 

                           

175.605,84  

84.614-

7 

TC PAC2  

CRE-

CHE/PR

E-ESC. 01/07/20 

                             

59.395,83  

73.000-

9 FPM 07/07/20 

                          

1.138.482,91  

73.000-

9 FPM 09/07/20 

                       

2.955.063,57  

73.000-

9 FPM 10/07/20 

                         

2.269.046,11  

73.000-

9 FPM 13/07/20 

                        

8.338.212,35  

73.000-

9 FPM 20/07/20 

                          

480.469,57  

73.000-

9 FPM 30/07/20 

                        

1.589.785,50  

27.290-

6 PNAT 13/07/20 

                             

26.544,47  

27.785-

1 CIDE  10/07/20 

                               

29.011,58  

95.358-

x FUMSAM 20/07/20 

                           

169.048,84  

    TOTAL 
 R$    

42.840.133,13  
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, atendendo ao 

disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9452/97, 

notifica a Câmara Municipal de Suzano, os Parti-

dos Políticos, os Sindicatos de trabalhadores e as 

Entidades Empresariais com sede em Suzano que 

o Banco Caixa Econômica Federal, liberou recur-

sos no valor de R$ 9.561.683,52 os quais 

especificamos abaixo: 

C/C 

PRO-

GRAMA DATA  VALOR R$  

624045

-3 SAUDE  02/07/20 

      

2.345.270,1

3  

624045

-3 SAUDE  03/07/20 

          

147.948,19  

624045

-3 SAUDE  06/07/20 

          

835.395,11  

624045

-3 SAUDE  14/07/20 

         

155.949,69  

624045

-3 SAUDE  15/07/20 

     

3.750.000,0

0  

624045

-3 SAUDE  21/07/20 

             

61.061,49  

624045

-3 SAUDE  23/07/20 

           

29.763,70  

624045

-3 SAUDE  24/07/20 

            

81.827,40  

672011

-0 

SALARIO 

EDUCA-

ÇÃO  16/07/20 

       

1.194.902,2

5  

84-1 CIP 10/07/20 

          

271.731,24  

84-1 CIP 20/07/20 

         

219.866,66  

84-1 CIP 30/07/20 

        

467.967,66  

  

TOTAL 9.561.683,52 
 

Itamar Corrêa Viana – Secretário Municipal de 

Planejamento de Finança. 


